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tEt Ne 1059/2013,DE24 DE OUTUBRO DE 2013.

DrsPÔE soBRE DENoMTNAçÃo DE roGRADouRo No
DISTRITO DE CAMARÁ, NESTE MUNICíPIO CONFORME
CROQUI ANEXO.

O PREFEITO MUNICIPAI DE AQUIRAZ, faço saber que a Câmara Municipal de
Aquiraz aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e - Denomina de RUA FRANCISCA FERRETRÀ DE ASSUNCÃO o logradouro
sem denominação oficial, existente no Distrito de Justiniano de Serpa, que se inicia na
Av. José Nicodemos Assunção e terminã na Rua Raimunda Ferreira de Sousa, neste
Município.

Art. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

d isposições em contrário.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE AqUIRAZ- aos 24 do mês de outubro de 2013.

Antônio Ferna ,s GUIMARÃES
ito un! pal

Pro.ieto de Lei de autoria do Vereador José Airton Assunção [De acordo com a Lei nq 915/2011)

Rua Francisco Câmara, 332- Centro - Aquiraz-CE - Brasil I CEP 61.700-00
Fone: 55 85 3361.1865 | wrwv.aquiraz.ce.gov,br
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